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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 40/2025 - RETIFICADOCOM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 24918/2025

O Município de Jandira, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ: 46.522.991/0001-73, com sede na Rua: EltonSilva, nº. 1000 – Parque JMC - Centro - CEP: 06.600-025 – Jandira - SP, torna público que, realizará Dispensade Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo Nº. 75, inciso II daLei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguirdefinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
Data limite para apresentação da Proposta: 19/11/2025, às 17H00

Referên0ia de Horários: Horário de Brasília
Endereço físi0o para envio da proposta: Rua: Elton Silva, nº. 1.000 – Parque JMC -Centro - Cep: 06.600-025 – Jandira - SPEndereço de E-mail para envio da proposta: recebimento.compras@jandira.sp.gov.brLink do Aviso de Dispensa: https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação, se fundamenta no art. 75, inciso II da Lei de nº. 14.133/2021, que permite adispensa de licitação para valores que não ultrapassem os limites estabelecidos para contratação de bens eserviços comuns de pequeno valor, desde que devidamente justificada e observadas as exigências legais.
2. DO OBJETO
Constitui o objeto desta Dispensa de Licitação a “AQUISIÇÃO DE 70 (SETENTA) CADEIRAS EXECUTIVAFIXA, SEM BRAÇO, COM ESTOFADO EM TECIDO PARA O CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL- CCP, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, EMCONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, ART. 75, INCISO II”.
2.1.Compõem este Edital, além das 0ondições espe0ífi0as, os seguintes do0umentos:

2.1.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
2.1.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;
2.1.3. ANEXO III – PESQUISA DE PREÇOS;
2.1.4. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
2.1.5. ANEXO V - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, previstano orçamento do Poder Executivo Municipal de Jandira - SP, para exercício de 2025, na classificação abaixo:
ÓRGÃO DA
DESPESA

ELEMENTO
ECONÔMICO

FUNCIONAL E
PROGRAMÁTICA FONTE VALOR SECRETARIA

16.10.00 4.4.90.52.00 23.122.7016.2300 01 R$ 10.825,50 Desenvolvimento
Econômico
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4. DO VALOR ESTIMADO
4.1. O valor global estimado para a contratação será de R$ 10.825,50 (Dez mil, oito0entos e vinte e0in0o reais e 0inquenta 0entavos).
5. JUSTIFICATIVA
5.1. Considerando a urgência da demanda e a compatibilidade dos preços com os preços praticados nomercado, além da inviabilidade da realização do processo licitatório sem prejuizo à continuidade dos serviçose/ou à execução das atividades do orgão, justifica-se a contratação direta, nos termos da legislação aplicável.
6. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO:
6.1 A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) D�AS ÚTE�S, a partir dadata da divulgação no Site Oficial da Prefeitura do Município de Jandira, para envio da proposta comercialatravés do e-mail recebimento.compras@jandira.sp.gov.br fazendo referência a D�SPENSA DE L�C�TAÇÃONº. 05/2025.
6.1.Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos: 19/11/2025 às 17H00.
7. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO E REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:
7.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo IV , deste Aviso.
7.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste A v i s o d eD i s p e n s a d e L i c i t a ç ã o , serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
7.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e globais, constantes neste Aviso deDispensa de Licitação, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
7.4 Reajuste de Preços
7.4.1. Os preços contratados serão reajustados, por ocasião de eventual prorrogação do contrato ou instrumentoequivalente, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) ououtro índice oficial que venha substituí-lo, apurado no período compreendido entre a data da apresentação daproposta e o mês imediatamente anterior da prorrogação.
7.4.2. Caso o índice de reajuste não ocorra até a data da prorrogação, será utilizado o último índice oficialdivulgado, procedendo-se à compensação ou ajuste na próxima atualização, se necessário.
7.4.3. O reajuste não exime as partes do cumprimento das demais obrigações contratuais, permanecendoinalteradas as demais condições do contrato ou instrumento equivalente.

7.5. Atualização Monetária
7.5.1. Na hipótese de atraso nos pagamentos devidos pela Administração, haverá atualização monetáriado valor devido, desde a data prevista para pagamento até a data da efetiva quitação, com base noíndice oficial adotado pela Administração Pública, acrescido dos juros legais, conforme disposto naLei nº 14.133/2021.
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8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, comfundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta deMENOR PREÇO GLOBAL.
8.2 Previamente a análise dos documentos de habilitação, a Administração verificará o eventualdescumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeçamediante a consulta a cadastros.
9. CONSULTAS PRÉV�AS
9.1. informativos oficiais, tais como:a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticade ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, ogestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de OcorrênciasImpeditivas Indiretas.
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros.
9.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentos porele abrangidos.
9.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitado pelaAdministração, a respectiva documentação atualizada.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.
9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for afilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, casoexigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz.
9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontribuições.
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10. DOCUMENTOS DE HAB�L�TAÇÃO
10.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
10.1.1. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeirolugar, quais sejam:
10.2. Habilitação Jurídi0a e Fis0al:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
10.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedadescomerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamenteregistrados em se tratando de sociedades civis com ou sem finslucrativos. Quando se tratar de empresa públicaserá apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –MEI;
10.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativosa TributosFederais e à Dívida Ativa da União;
10.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
10.2.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
10.2.7. Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, comprazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores àdata da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado.
11. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
11.1 O prazo de entrega do objeto desta Li0itação será de 15 (quinze) dias 0orridos, 0ontados dore0ebimento da Nota de Empenho e da respe0tiva Autorização de Forne0imento (A.F.)
11.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, da Contratada, dejustificativa devidamente fundamentada.
11..3. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura Municipal de Jandira não tenhaatendimento ao público, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente, medianteapresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
12.1.1 Os serviços/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos noprazo de15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
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12.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância queimpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
13. DAS PENAL�DADES

Nos termos do artigo 156 a 181 da Lei de nº. 14.133/2021, ficam previstas as seguintes penalidades aocontratado, em caso de inadimplemento, atraso, ou inexecução do objeto:
13.1.1. Advertên)ia es)rita, nos casos de infrações leves ou corrigíveis;
13.1.2. Multa de mora de até 0.5% (meio por )ento) por dia de atraso , limitada a 10% do valor contratado;
13.1.3. Multa )ompensatória de até 10% (dez por )ento) do valor total contratado em caso de inexecuçãototal ou parcial;
13.1.4. �mpedimento de li)itar e )ontratar com o ente contratante por até 03 (três) anos;
13.1.5. De)laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos maisgraves.
A aplicação de penalidades será precedida de processo administrativo, garantido-se o contraditório e a ampladefesa.
14. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
14.1. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Diretoria de Compras e Licitações, preferencialmenteatravés do E-mail: recebimento.compras@jandira.sp.gov.br.
14.2. Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).
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14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial eencaminhado a empresa Impugnante.
14.4. Ao final dos trâmites desta licitação, havendo intenção de interposição de recurso a interessada deveráapresentar razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do ato a ser discutido.
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 - Encerradas as fases de classificação das propostas comerciais e habilitação, e exauridos eventuaisrecursos administrativos, o processo será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presenteilegalidade insanável;
IV - adjudicar o objeto e homologar o processo.
16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA
16.1. O resultado final desta Dispensa de Licitação, será publicado no Site Oficial da Prefeitura do Município deJandira.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, porconveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
17.2 O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempreque acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
17.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada odisposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Jandira, 14 de Novembro de 2025.

_____________________________________
JOSÉ ADRIANO D� OLIV�IRA

Secretári� Municip�l de Desenvolvimento Econômico
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ANEXO: I
�STUDO TÉCNICO PR�LIMINAR – �TP

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

CADEIRA EXECUTIVA PÉ PALITO FIXA REFORÇADA, TUBO 7/8 REFORÇADO COMASSENTO/ENCOSTO EXECUTIVO, ESPUMA INJETADA D-45 ANATÔMICO E ESTRUTURA EMAÇO CARBONO REFORÇADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (ALTURA TOTAL 890m,ALTURA DP ASSENTO AO CHÃO 450m, ALTURA DO ENCOSTO EM RELAÇÃO AO ASSENTO50 0m, LARGURA DO ENCOSTO 430m, LARGURA DO ASSENTO 470m, PROFUNDIDADE DOASSENTO 440m, ESPUMA ANATÔMICO INJETADA D-45, PESO SUPORTADO 110Kg.

Jandira, 20 de agosto de 2025
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1. Introdução
Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo justificar e orientar a aquisição de 70 0adeiras fixas0om pé palito reforçado, destinadas ao uso no Centro de Capa0itação Profissional (CCP). A aquisição visaatender à necessidade de infraestrutura adequada para a realização de cursos, treinamentos e oficinas,promovendo melhores condições de aprendizagem e conforto aos participantes.
2. Des0rição da Ne0essidade
O CCP necessita de mobiliário apropriado e em quantidade suficiente para atender à demanda crescente deusuários. As cadeiras atualmente disponíveis encontram-se em estado de desgaste ou são inadequadas para ouso intensivo. Assim, torna-se necessário substituir ou ampliar o mobiliário para garantir a segurança,ergonomia e durabilidade necessárias ao ambiente de capacitação profissional, sendo primordial para a novaoficina de Corte e Costura. Assim, a contratação atende ao interesse público e aos princípios da eficiência eeconomicidade previstos na Lei nº 14.133/2021, visando garantir o suporte necessário às atividadesinstitucionais, com fornecimento contínuo e de qualidade do item solicitado.
3. Requisitos da Contratação
As cadeiras a serem adquiridas deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:

Tipo: Cadeira fixa, sem braço
Estrutura: Aço carbono, tubo 7/8 reforçado
Assento e encosto: Estofados em tecido, espuma injetada D45
Base: Pé palito reforçado
Cor: Padrão neutro (a definir em edital)
Garantia mínima de 12 meses
Capacidade de uso contínuo, com resistência ao desgaste e fácil manutenção

5. Des0rição da Solução
A solução consiste na aquisição direta de 70 cadeiras fixas, com especificações que assegurem resistência,conforto e adequação estética ao ambiente do CCP. O fornecimento será realizado por empresa especializada,com entrega, montagem e garantia inclusas, conforme edital.

6. Estimativa de Quantitativos
Item Quantidade Unidade
Cadeira fixa pé palito 70 Unidade
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7. Estimativa do Preço da Contratação
Conforme levantamento de mercado, a estimativa de preço para a contratação é de:
R$ 10.825,50 para 70 cadeiras / Preço unitário médio estimado: R$ 154,65
8. Justifi0ativa para o Não Par0elamento da Contratação
Conforme o §1º do Art. 46 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento da contratação deve ser avaliado paragarantir maior competitividade. No entanto, neste caso, o objeto é indivisível por sua natureza (mobiliáriopadronizado e homogêneo para uso conjunto no mesmo espaço), de modo que o parcelamento comprometeriaa padronização visual, a uniformidade funcional e a logística de entrega e instalação. Assim, justifica-se acontratação em lote único.
9. Alinhamento 0om o Plano de Contratações Anuais (PCA)
A presente demanda encontra-se prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA) de 2025, dentro do eixo de“Infraestrutura para Ambientes Educacionais e de Capacitação”, conforme item referente à aquisição demobiliário para espaços de formação profissional.
10. Demonstração dos Resultados Pretendidos
A contratação proporcionará os seguintes resultados:

Melhoria das condições físicas de aprendizagem no CCP
Aumento do conforto, segurança e ergonomia para alunos e instrutores
Redução de riscos por acidentes com cadeiras danificadas

11. Providên0ias Prévias à Contratação
As seguintes ações deverão ser realizadas antes da contratação:

Elaboração do Termo de Referência com base neste ETP
Definição dos critérios de julgamento da licitação (menor preço por item ou lote)
Publicação do edital no sistema competente
Reserva orçamentária para empenho

12. Impa0tos Ambientais
O impacto ambiental é considerado baixo, visto que se trata de produto durável e de longa vida útil.Recomenda-se:
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Priorizar fornecedores com certificações ambientais, se possível
Realizar descarte ambientalmente adequado das cadeiras antigas

Dessa forma, este impacto deve ser apenas considerado no contexto geral das contratações públicas,respeitando-se os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, sem prejuízo do cumprimentodas obrigações legais por parte do fornecedor quanto ao correto descarte de resíduos e observância dasnormas ambientais vigentes.

13. Viabilidade da Contratação
A contratação proposta revela-se viável e justificada sob os aspectos técnico, operacional, legal eorçamentário, considerando a natureza do objeto, a compatibilidade com a realidade administrativa doMunicípio de Jandira e a aderência às normas que regem as contratações públicas, justificada pela realnecessidade do CCP.
Do ponto de vista técnico, trata-se de item amplamente disponível no mercado, com oferta consolidada porempresas do ramo, conforme demonstrado na pesquisa de preços. O produto atende às necessidades práticasda Administração, especialmente pela sua função. As especificações adotadas são objetivas, compatíveis comos padrões administrativos vigentes e não apresentam grau de complexidade que inviabiliza a entrega.

José Adriano de OliveiraSecretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Aquisição de 70 cadeiras fixas para o Centro de Capacitação Profissional / CCP, em atendimento aSecretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de Jandira, conforme condições e exigênciasestabelecidas neste instrumento.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de Jandira, por meio do Centro deCapacitação Profissional – CCP, tem como missão promover a qualificação e o aperfeiçoamento da mão deobra local, visando ampliar as oportunidades de inserção dos munícipes no mercado de trabalho e contribuirpara o desenvolvimento econômico e social da cidade.
2.2 Considerando o aumento da demanda por cursos, treinamentos e oficinas ofertados pelo CCP, tornou-senecessária a ampliação e a adequada acomodação dos participantes nas atividades formativas. Atualmente,a estrutura de mobiliário disponível não é suficiente para atender de forma confortável e segura o número dealunos inscritos, o que pode comprometer a qualidade do aprendizado e a eficiência dos programas decapacitação.
2.3 Diante disso, faz-se necessária a aquisição de 70 cadeiras fixas, que serão utilizadas nos espaçosdestinados às aulas e treinamentos, garantindo maior organização, conforto e funcionalidade ao ambiente.Ressalta-se que a aquisição contribuirá diretamente para a melhoria das condições de ensino, incentivando apermanência dos alunos nos cursos e fortalecendo as políticas públicas voltadas ao desenvolvimentoeconômico e à geração de emprego e renda no município.
2.4 Assim, a presente solicitação encontra-se devidamente justificada, sendo a medida indispensável para opleno funcionamento das atividades do Centro de Capacitação Profissional e para o atendimento dasnecessidades da população beneficiada.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 O art. 6º, XXIII, “c” da Lei n.º 14.133/21 dispõe que para descrever a solução como um todo deve serconsiderado todo o ciclo de vida do objeto. Define-se como ciclo de vida as etapas que envolvem odesenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e adisposição final. Desse modo, não se deve analisar somente as características intrínsecas ao uso em si, mastambém eventual sustentabilidade em sua produção ou execução do serviço, duração de seuconsumo/utilização até a destinação final do objeto;
3.2 Após avaliação do objeto e das soluções existentes no mercado, restou demostrado que a aquisição éuma solução adequada para suprir a necessidade demonstrada no item 2 do presente Termo de Referência.
3.3 A prestação dos serviços NÃO será parcelado, conforme este TR, na forma autorizada pelo art. 40, § 3º,inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021;
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;
Sub0ontratação
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da exe0ução
4.2. A Contratada deverá garantir os produtos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de entrega aoMunicípio.
1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega do Objeto
1.1 O objeto da presente dispensa de licitação, trata-se de contratação de empresa especializada para parainstalação de infraestrutura de rede, conforme itens abaixo:
ITEM DESCRITIVO QUANT VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Cadeira Executiva com pé palito, fixa ereforçada, tubo 7/8 reforçado com assento /encosto executivo, espuma injetada D-45anatómico e estrutura em aço carbonoreforçada com pintura eletrostática a pó(altura total 89 cm, altura do assento ao chãode 45cm, altura do encosto em relação aoassento 50cm, largura do encosto 43 cm,largura do assento 47 cm, profundidade doassento 44cm, peso suportado de 110kg.

70 R$ 154,65 R$ 10.825,50

5.2 O prazo para execução de serviços / entrega dos produtos é de 10 dias úteis a partir da emissão daAutorização de Fornecimento;
5.3 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de Jandira,correndo por conta da Contratada todas as despesas decorrentes deste fornecimento.
Garantia e assistên0ia té0ni0a
5.3 A empresa contratada deverá prestar toda e qualquer manutenção e assistência técnica necessária duranteo prazo de 90 (noventa) dias.
2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências desua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, oprazo de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediante simples apostila.
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que oato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devamser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar orepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de execução efiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, dasestratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, dométodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fis0alização e Gestão
6.6 A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)do contrato da Secretaria Requisitante.
Preposto
6.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços oufornecimento dos produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objetocontratado.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto daempresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade
1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO;
7.1 O pagamento será efetuado pelo contratante até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente, medianteapresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
7.1.1 Os produtos / serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância queimpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus aocontratante;
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7.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR;
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação comfundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da propostade menor preço global.
8.2 O fornecimento do objeto será integral.
8.3 Exigên0ias de habilitação:
8.3.1 Previamente à celebração do contrato ou emissão de instrumento equivalente, a Administração verificaráo eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção quea impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.3.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelaprática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive porintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.3.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, ogestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas.
8.3.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros.
8.3.1.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.3.1.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor consultada nos documentospor ele abrangidos.
8.3.1.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando solicitadopela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.3.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.
8.3.1.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedorfor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidossomente em nome da matriz.
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8.3.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontribuições.
8.4 Do0umentos de Habilitação
8.4.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
8.4.2. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em primeiro lugar,quais sejam:
8.4.2.1 Habilitação Jurídi0a
8.4.2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
8.4.2.1.3 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedadescomerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamenteregistrados em se tratando de sociedades civis com ou sem finslucrativos. Quando se tratar de empresa públicaserá apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –MEI;
8.4.2.2 Habilitação Fis0al
8.4.2.2.1 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aTributos Federais e à Dívida Ativa da União;
8.4.2.2.2 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
8.4.2.2.3 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
8.4.2.2.4 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
8.4.2.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
8.4.2.3 Habilitação E0onômi0a-Finan0eira
8.4.2.3.1 Certidão atualizada das ações relativas a falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso,com prazo de validade em vigor na data de entrega das propostas comerciais, ou emitida em até 90 (noventa)dias anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado.
8.4.2.2 Qualifi0ação Té0ni0a
Para a qualificação técnico operacional:
8.4.2.2.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, obrigatoriamente pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, comprovando o fornecimento / execução de serviços de características semelhantes, decomplexidade tecnológica e operacional equivalentes, similares ou superiores.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 10.825,50 (dez mil e oito0entos e vinte e 0in0o reais e0inquenta 0entavos), conforme custos unitários apostos neste termo de referência.10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignadosno Orçamento Municipal, mediante a dotação a ser indicada em momento oportuno.

José Adriano de OliveiraSecretário de Desenvolvimento Econômico

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br


Praça São Francisco de Assis, 128 – CEP 78.325-000 – Aripuanã-MT – Cx. Postal 91– Fone: (066) 3565-3900
Site: http://www.aripuana.mt.gov.br e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br

ANEXO: IV
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS – (MODELO)

PROCESSO Nº. 24918/2025DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 40/2025
LICITANTE:END. COMERCIAL: UF:CEP: FONE/FAX: CONTATO:INSCR. ESTADUAL: CNPJ:DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM DESCRITIVO VALOR
TOTAL

(Espe0ifi0ar os produtos/materiais ofertados 0onforme anexo I deste edital)
Validade da Proposta:
Condições de Pagamento:
Garantia (SE HOUVER)
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital.
(data)
________________________________________________________(nome, 0arimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO: V
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (A.F.)

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº. 40/2025Data: ___/____/2024Pro0esso nº. 24918/25

FORNECEDOR:________________________________________________________________________C.N.P.J________________________________________________________________________________ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº___________CIDADE:________________________________UF:________________FONE:FAX: _________________INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________________________________________________________

ITEM UNID QUANT ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL
PRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________________
LOCAL DE ENTREGA: _________________________________________________________
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________________________ORGÃO: _______________________________________ DESTINO: _______________________

Jandira, ____/____/_______
_________________________Secretário Municipal
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